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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Decreto Municipal Nº 599/2018 - Dispõe sobre a Comissão Técnica de 

Análise e Acompanhamento, vinculada a Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Parágrafo Único do Art. 7º, da Lei Municipal nº 
1.600 de 31 de agosto de 2017, e dá outras providências. 

• Decreto Municipal N.º 600/2018 - Declara ponto facultativo nos órgãos 
da administração municipal e adota outras providencias. 

• Portaria N° 04/2018 - Regulamenta os procedimentos administrativos e 
fiscais no âmbito da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação do 
Município de Penedo 

• Portaria Interna N° 006/2018 - Designar o Senhor Rodrigo do 
Nascimento Barreto, para representá-lo junto à ELETROBRÁS 
Distribuição Alagoas 

• Pregão Eletrônico Nº 05/2018 - Objeto: Aquisição de Moveis e 
Equipamento 

• Errata na Lista de Credenciados no Edital de Chamamento Público 
N°001 na primeira etapa, até 30/09/2018 

• Comunicado - Secretaria Municipal de Gestão Pública e Finanças - 
Coordenadoria de Tributação e Arrecadação 



 
ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

/-)@Lm0 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 599/2018. 
 
 

Dispõe sobre a Comissão Técnica de 
Análise e Acompanhamento, 
vinculada a Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 7º, da Lei Municipal nº 
1.600 de 31 de agosto de 2017, e dá 
outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, Considerando o disposto no Parágrafo Único do Art. 7º, da 
Lei Municipal nº 1.600, de 31 de agosto de 2017; Considerando a 
Criação do Programa de Apoio e Incentivo ao Esporte Amador no 
Município de Penedo; Considerando também a necessidade da 
formação da Comissão Técnica de análise e Acompanhamento, que 
ficará incumbida de analisar os requerimentos dos interessados ao 
Programa acima. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Técnica de Análise e 
Acompanhamento, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, com 
atuação no Programa de Apoio e Incentivo ao Esporte amador no 
Município de Penedo, composta pelos seguintes membros, a saber: 
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I – José Elias Peixoto; 
II – Alessandro José Gomes Lima; e, 
III – Fábio Andrey Pinheiro Pereira. 
 
Parágrafo Único – O Programa de Apoio e Incentivo ao 

Esporte Amador no Município de Penedo, visa apoiar atletas de 
modalidades individuais ou de Associações/Escolinhas Esportivas para 
difundir o esporte e representar o Município em eventos promovidos 
pala Secretaria Municipal de Educação, através da Coordenação de 
Esportes, em jogos oficiais e competições esportivas de nível regional, 
estadual e nacional. 

 
Art. 2º - A Compete a Comissão: 
 
a) – Analisar e decidir sobre os requerimentos das atletas 

individuais candidatos ao Auxílio-Atleta; 
 

b) – Analisar e decidir sobre os pleitos das 
Associações/Escolinha Esportivas que representem 
modalidades esportivas e que se enquadrem nos 
requisitos dos editais de chamamento público da 
Secretaria Municipal de Educação, através da 
Coordenação de Esportes; 
 

c) – Publicar relação dos candidatos considerados aptos a 
participar do Programa de Apoio e Incentivo ao Esporte 
amados; 
 

d) – Exarar parecer sobre os requerimentos e remeter cópia 
dos deferidos ao setor financeiro da Prefeitura Municipal 
conhecimento e providencias. 
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Art. 3º - O Auxílio Atleta que é destinado aos atletas de 
modalidades individuais praticantes do esporte de alto rendimento, e 
Bolsa Atleta que é destinada a atletas de base/iniciantes e amadoras, 
nestas compreendidas as competições e campeonatos em âmbito 
municipal, estadual e nacional, bem como aqueles que participem de 
jogos oficiais de Federações e Confederações. 

 
I – Categoria Auxílio Atleta, no valor de R$-5.000,00 (cinco 

mil reais), destinada ao atleta que; 
 
a) – Esteja em plena atividade esportiva; 

 
b) – Análise de currículo esportivo; 

 
c) – Resida no Município de Penedo a mais de 02 (dois) 

anos; 
 

d) – Ter participado de competição no ano àquele em que 
está pleiteando ao auxílio atleta, tendo obtido até a 
terceira colocação nas modalidades individuais de 
eventos, obrigatoriamente de subcategoria iniciante e que 
continue treinando e participando de competições oficiais 
nacionais e internacionais. 
 

II – Categoria Bolsa Atleta, no valor de R$-50,00 (cinquenta 
reais): 

a) – Esteja em plena atividade esportiva, vinculado a uma 
Associação/Escolinha de Esporte Amador; 
 

b) – Esteja regularmente matriculado na rede de ensino 
público ou privado; 
 

c) – Resida no Município de Penedo. 
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Art. 4º - Fica determinado neste Decreto o chamamento 
público para a categoria Auxílio Atleta, levando em consideração 
necessidade e viabilidade orçamentária e financeira do município; 

 
I – Entregar todas as documentações pessoais e 

comprobatórias de plena atividade esportiva; 
 
II – Apresentar dados relativos à competição que fará parte, 

como inscrição e planilhas de gastos. 
 
Parágrafo Único – Os documentos serão analisados pela 

Comissão, que dará o parecer final. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando os comandos do Decreto Municipal n.º 542/2017 

de 08.09.2017. 

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, aos trinta dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e dezoito, 382º ano de elevação a categoria 
de Vila. 
 

      Marcius Beltrão Siqueira 
             PREFEITO 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 600/2018. 
 
 

Declara ponto facultativo 
nos órgãos da 
administração municipal e 
adota outras providencias. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas no 
Art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Penedo; Considerando a 
comemoração ao feriado da Proclamação da República; Considerando o 
disposto na Lei Estadual n.º 5.724/95, e da Lei Federal nº 12.519/2011 que 
instituiu o Dia Nacional do Líder Negro Zumbi dos Palmares e da Consciência 
Negra; Considerando que medidas administrativas possam determinar a 
redução de gastos com o funcionamento das repartições Públicas Municipais. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica determinado a faculdade de funcionamento dos 

órgãos públicos municipais, nos dias 16 e 19 de novembro de 2018, e o 
respectivo comparecimento dos servidores públicos as unidades administrativas 
as quais estão lotados;  

 
Parágrafo Único – O disposto neste Decreto não se aplica aos plantões 

necessários às atividades de caráter essencial, tais como: Secretaria Municipal 
de Cultura (Museus, Igrejas e Hospitalidade), Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos (Coleta de Lixo, Limpeza e Iluminação Pública), Secretaria 
Municipal de Saúde (Servidores lotados na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA, Setor de Exames e Consultas Pré-agendadas) e Secretaria Municipal de 
Educação (Servidores Lotados nas Escolas e Creches Municipais), deverão 
exercer normalmente suas atividades. 
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Art. 2º – Determina-se aos agentes públicos encarregados de 
chefia, fazer cumprir, no âmbito de suas respectivas repartições, que todos os 
servidores públicos municipais realizarem a devida compensação de horário, de 
forma a suprir a jornada de trabalho estabelecida como facultativa. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, aos trinta dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à categoria de Vila. 
 

        Marcius Beltrão Siqueira 
            PREFEITO 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 600/2018. 
 
 

 
Antecipa de 20.11.18 para 16.11.18, 
o feriado em comemoração ao Dia 
da Consciência Negra. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas 
nos arts. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Penedo; 
CONSIDERANDO a data comemorativa ao dia da Consciência Negra; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover atos administrativos que 
preservem a eficiência, e ao mesmo tempo promovam economicidade nos 
gastos públicos; CONSIDERANDO que medidas administrativas possam 
determinar a redução de gastos com o funcionamento das repartições 
Publicas Municipais. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica ANTECIPADO o feriado do dia 20.11.2018 

(terça feira) para 16.11.2018 (sexta feira), data comemorativa ao Dia da 
Consciência Negra;  

 
Parágrafo Único – O disposto neste Decreto não se aplica aos plantões 

necessários às atividades de caráter essencial, tais como: Secretaria Municipal 
de Cultura (Museus, Igrejas e Hospitalidade), Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos (Coleta de Lixo, Limpeza e Iluminação Pública), Secretaria 
Municipal de Saúde (Servidores lotados na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA, Setor de Exames e Consultas Pré-agendadas) e Secretaria Municipal de 
Educação (Servidores Lotados nas Escolas e Creches Municipais), deverão 
exercer normalmente suas atividades. 
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Art. 2º – Determina-se aos agentes públicos encarregados 

de chefia, fazer cumprir, no âmbito de suas respectivas repartições, que 
todos os servidores públicos municipais realizarem a devida compensação 
de horário, de forma a suprir a jornada de trabalho estabelecida como 
facultativa. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Prefeitura Municipal de Penedo, aos trinta dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezoito, 382º anos de elevação à categoria de 
vila. 
 
             Marcius Beltrão Siqueira 
         PREFEITO 
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Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas (CONISUL) – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 

Registro de Preços; Tipo: Menor Preço por item; Objeto: Aquisição de Moveis e Equipamento; 
Data da disputa: 22/11/2018 às 15:00 horas – Acolhimento das propostas à partir de 07/11/2018 
às 18:00 horas até 21/11/2018 às 18:00 horas – Horário de Brasília. Site: licitações-e (Banco do 
Brasil): www.licitacoes-e.com.br. Informações: fone/fax (82) 3022-2067/68, no endereço: Av. 
Paulo Falcão Nº 1.143, Jatiúca, Maceió/AL, Cep. 57036-390, no horário das 08:00 às 13:00 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas ou através do e-mail sandrojose@conisul.com.br. 

 

Penedo/AL, 07 de novembro de 2018. 

 

JOSÉ EDSON DOS SANTOS - PREGOEIRO 
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Licitações



ERRATA NALISTA DE CREDENCIADOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°001 NA PRIMEIRA ETAPA, ATÉ 
30/09/2018.

EMPRESA PROCESSO ATIVIDADE CNPJ CONDIÇÃO 
ROZINETE DE FARIAS SANTOS 87103842434 0416415/2018 Coletor de Resíduos não perigosos 31.470.893/0001-62 apto 
SILVANA CAMILA DA SILVA 13436470457 0417274/2018 Digitador 31.504.740/0001-99 APTO 
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Atos Administrativos
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